INDICAÇÃO Nº 
1457
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias aos órgãos competentes, visando a celebração de convênio com o Município de Buri, para o repasse financeiro para o desenvolvimento de projetos de reciclagem, compostagem e tratamento de lixo doméstico e hospitalar, naquela cidade.

JUSTIFICATIVA




O Município de Buri não desenvolve atividades voltadas ao tratamento do lixo, por não dispor de recursos financeiros.

Pela avaliação da CETESB, publicada no Jornal da Tarde, edição de 22/05/2004, a cidade ocupa posição entre os dez Municípios com as piores condições no tratamento do lixo.

O tratamento do lixo certamente amenizará o problema aqui apontado e certamente trará melhor qualidade de vida aos munícipes daquela região.

Os fatos nos foram trazidos pelo Prefeito João Domingues de Oliveira, do Município de Buri e são suficientes para justificar a presente propositura. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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